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INSTRUÇÃO NORMATIVA N.º 67 

(De 18 de junho de 2021) 
 

O Diretor Superintendente da Entidade 
Gestora de Previdência de São José do Rio 
Preto – RIOPRETOPREV, no uso de suas 
atribuições legais, dispõe sobre a implantação 
da plataforma de videoconferência 
denominada “Atendimento Virtual”. (Proc. 
Administrativo 1511.00987/2021.18) 

 
CONSIDERANDO a experiência bem-sucedida do Poder Judiciário com a Resolução n.º 

372, de 12 de fevereiro de 2021, do Conselho Nacional de Justiça, que regulamentou a criação 

de plataforma de videoconferência denominada “Balcão Virtual”; 
 

CONSIDERANDO a normatização do trabalho não presencial, das ferramentas de 

processo digital e voip já estabelecidas no âmbito da RIOPRETOPREV; 

 

CONSIDERANDO a existência de ferramentas para a realização de videoconferência aptas 

a dar o suporte para a realização das atividades; 

 

CONSIDERANDO que as plataformas de videoconferência permitem, durante o horário 

de expediente externo, promover o contato imediato da área atendimento de cada setor da 

RIOPRETOPREV com os segurados, 

 

CONSIDERANDO o interesse público local, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1.º Implantar o "Atendimento Virtual" nas Coordenadorias, Gerências e Diretorias que 

fazem atendimento aos participantes e beneficiários do Regime Próprio de Previdência Social 

do Município de São José do Rio Preto. 

 

Art. 2.º O “Atendimento Virtual” é um serviço de atendimento aos participantes, 
dependentes, beneficiários e população interessada, realizado através de sala virtual 

permanente de cada Coordenadoria, Gerência ou Diretoria, mediante o uso da ferramenta 

de videoconferência específica e durante o horário de atendimento ao público externo. 

 

§1.º O usuário deverá instalar o cliente do sistema de videoconferência ou acessar no formato 

web para acesso ao "Atendimento Virtual". 
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§2.º Se houver o acesso simultâneo de mais de um participante, beneficiário ou dependente, 

o atendimento se dará de maneira sucessiva, observando-se a ordem de acesso à ferramenta, 

hipótese em que os demais usuários aguardarão a disponibilidade do servidor na sala de 

espera ou lobby. 

§3.º Na hipótese de indisponibilidade do link de acesso ao "Atendimento Virtual", o 

atendimento deverá ser realizado mediante o uso de WhatsApp, Telefone ou presencial, caso 

seja possível de acordo com as normas sanitárias específicas. 

 

Art. 3.º A Gerência de Cadastro de Sistemas e Informações criará salas virtuais permanentes 

no aplicativo de videoconferência, disponibilizando o link no sítio eletrônico da 

RIOPRETOPREV. 

 

Art. 4.º O “Atendimento Virtual” não substitui o sistema de protocolo do processo digital, 
sendo vedado o uso para o protocolo de documentos. 

 

Art. 5.º Coordenadorias e Diretorias devem organizar sistema de rodízio ou outro formato 

adequado aos trabalhos para que seja mantido pelo menos um atendente no "Atendimento 

Virtual" durante todo o período de atendimento externo. 

 

Art. 6.º Esta Instrução Normativa entra em vigor a partir de 01 de agosto de 2021. 

 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 

 

São José do Rio Preto, 18 de junho de 2021. 

I.  

II. (assinatura digital na margem do termo) 

III. JAIR MORETTI 

IV. Diretor Superintendente 
 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

JA
IR

 M
O

R
E

T
T

I
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//r

io
pr

et
op

re
v.

1d
oc

.c
om

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/ e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 5
79

1-
E

A
22

-9
5E

C
-D

2F
9



VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 5791-EA22-95EC-D2F9

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

JAIR MORETTI (CPF 275.XXX.XXX-04) em 17/06/2021 09:00:48 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: AC SOLUTI Multipla  <<  AC SOLUTI  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v2 (Assinatura ICP-Brasil)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://riopretoprev.1doc.com.br/verificacao/5791-EA22-95EC-D2F9
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